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Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Fernando
Sampaio de Castro, torna público que realizou processo nº 28/2023 de Dispensa de Licitação nº
23/2023 para locação de imóvel localizado na Avenida Manoel Leandro Corrêa, nº 391ª, bairro Barro
Preto, Mariana/MG para funcionamento de Gabinete Parlamentar, na forma preconizada no artigo
24, inciso X da lei 8.666/93. Valor: R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) mensais. Dotação
orçamentária: 01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 08.  Contratado: Imobiliária Vila do Carmo
LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.803.903/0001-71. Mariana, 14 de Março de 2023.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de
Processo  Licitatório  11/2023,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  01/2023,  cujo  OBJETO é  a
aquisição  de  Papel  A4  para  atender  as  atividades  administrativas  da  Câmara  Municipal  de
Mariana/MG, em favor da empresa MARCELO HENRIQUE DE PAULA SILVA, inscrita no CNPJ nº
44.550.867/0001-96, no valor global de R$22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinquenta reais).
Mariana, 14 de Março de 2023. Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de
Mariana.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2023

 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO
DE MARIANA SEGUINDO LISTA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

 

A Prefeitura Municipal de Mariana CONVOCA para comprovação dos requisitos necessários  à
 CONTRATAÇÃO para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse
público, seguindo ordem de classificação no  CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL
Nº002/2019, nos termos do artigo 5º, parágrafo único da LC Municipal  nº 175/2018,  os
candidatos listados abaixo:  

 

PEB - Educação Infantil e Anos Iniciais:

 

Nome: Data de nascimento:
ANA LUCIA DE CASTRO MAGALHAES 23/06/1970
FLAVIO MARCELO GABRIEL DE SOUZA 29/07/1977
WILMA MACHADO BENTO PATRICIO 10/12/1977
CINTIA GONCALVES DA SILVA 21/01/1988
MARIA GORETI DE OLIVEIRA GUIMARAES MARTINS07/03/1969
EDLEIA REIS DE OLIVEIRA 02/04/1981
SILVERIA VICOSO GOMES 26/06/1958
MARCIA APARECIDA MAURICIO SILVA 27/03/1962
ROMILDA DE FATIMA TEODORO 24/09/1979
TAIRINE DAS GRACAS SIMPLICIO 11/03/1991
EDMARCIA DA SILVA OLIVEIRA 16/04/1989
ROSILENE DO NASCIMENTO DA SILVA TEIXEIRA 26/09/1986
GLEICE MARA PEREIRA ANSELMO 29/04/1984
MARINA VIOLETA SOARES DE FREITAS 10/09/1993
DAIANE DANIELA LOPES DE ASSIS 08/05/1981
VANESSA CRISTINA PEREIRA 02/09/1994

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL),  admissional  sem restrições, encaminhado
pela Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido
pelo médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele
que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, 
ficha de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens ( disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação );
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Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP (ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS os  dependentes e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista (sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes) e de Casamento (se for o caso
devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do
Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário)
 

Os candidatos deverão comparecer nas datas 16 e 17 de março  2023 no horário de
8h00h às 11:00 e de 13:00h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Administração,
localizada no 2º pavimento do Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro,
Mariana-MG

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 62, de 14 de março de 2023.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) IZABEL CRISTINA DE CASTRO, cargo de provimento em
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comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES PUBLICAS
como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 - PRC: 051/2021, cujo objeto é a contratação de
empresa para fornecimento e distribuição de refeições prontas (almoço/jantar) acondicionada em
embalagens tipo “marmitex”, suco de néctar da fruta e doce industrializado destinado aos servidores
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE MARIANA com a empresa ESPAÇO ABRO
LOCAÇÃO E ENTRETENIMENTO LTDA.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento
Financeiro para pagamento;

 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do(a) Ata/contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do(a) Ata/contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definindo outro Fiscal em portaria
específica;

 Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Ata/Contrato com o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos 17 de janeiro de 2023.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 14 de março de 2023.
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Remo Almeida Machado

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

 

PORTARIA Nº 63, de 14 de março de 2023.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais; com fulcro na legislação em vigor, em especial ao disposto nos artigos 94, 95 e 96
da Lei 4.320/64 e conforme normativas da Secretaria do Tesouro Nacional:

 

Considerando a necessidade de se fazer cumprir a obrigatoriedade legal de inventário físico-
financeiro anual;

 

Considerando a necessidade de evidenciar a realidade patrimonial do Serviço da autarquia
municipal, atribuindo valor justo aos bens, ajustando os valores contábeis e manter o valor ajustado
por meio de depreciações regularizando o inventário,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Nomear as Comissões para efetuarem o Levantamento Geral dos Bens Móveis e Imóveis,
com a finalidade de realizar o inventário físico e financeiro dos valores dos Bens Patrimoniais
em Uso, Estocados, Cedidos e Recebidos em Cessão, Inclusive Imóveis, mediante avaliação,
reavaliação e depreciação dos bens patrimoniais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mariana/MG, cumprindo as determinações da legislação vigente e normativas da Secretaria do
Tesouro Nacional:

 

l- Armando Geraldo Gonçalves Dutra – Matricula  nº 890;

II – Ayra Catherine Elias - Matrícula nº 845;

III – Marcilene Adriano de Oliveira – Matrícula nº 105;
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Parágrafo Único: A presidência da comissão será exercida mediante escolha dentre os próprios
membros, definida na ocasião da primeira reunião de trabalho.

 

Art 2° - À Comissão executará suas atividades sem ônus para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Mariana/MG, adotando metodologia adequada à consecução dos objetivos estipulados nesta
Portaria.

 

Art. 3º - Fica revogada a portaria n° 59 de 07 de março de 2023, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Mariana, Edição nº 2407 de 08 de março de 2023, páginas 16 e 17.

 

Art. 4º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 07 de março de 2023.

 

Mariana, 14 de março de 2023.

 

 

Remo Almeida Machado

Diretor Geral

SAAE Mariana

 


